
 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO MATO GROSSO DO SUL 

 

             
 

 

INTIMAÇÃO 
 

 

Em cumprimento à diligência solicitada pela ilustre procuradoria desportiva, 

intima-se a equipe do Ícaro F.C para, no prazo de 48 horas, recolher o preparo referente 

à notícia de infração apresentada para a Federação de Futebol do Mato Grosso do Sul. 

Por ser expresso da verdade, firmamos a presente. 

 

Campo Grande/MS, 26 outubro de 2023 

 

Matheus Mendes Tavares 

Secretario TJD/FFMS 
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